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Referente:  PLL n° 024/2023  -  Proj.eto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Abner Rosa.

Assunto  do  proj.eto: Institui  o  mês  ''Maio  Laranja" de combate ao abuso e à  exploração sexual

de crianças e adolescentes no Município de Jacareí.

PARECER N° 87.1/2023/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Institui  o  mês

''Maio    Laranja"    de   combate   ao    abuso   e   à

exploração sexual de crianças e adolescentes no

Município    de    Jacareí.    Art.     30,    I    e    H,     CF.

Possibilidade.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  Abner,  pelo

cTME+^ se busc.a  Ínstituir o mês ``Maio Laranja" de combate ao abuso e à exploração sexual

de crianças e adolescentes no Município de Jacareí.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•rriorma crHe a irikençãao é promover a conscientização e o combate a um grave problema

aue afeta  a sociedade brasileira - a violência  sexual  contra  criancas e adolescentes  -,

sendo  a  instituicão do  "Maio  Larania"  uma  or)ortunidade r)ara sensibilizar a sociedade

sobre a imr}ortância da r]rotecão às criancas e adolescentes no Municír}io.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         0   art.   30,   incisos   1   e   11,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

MHric:Jriio  a  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  e  suplementar  a  legislação

federal e estadual no aue couber.

&.
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200

Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 1 de 2



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

-Ê_"-'x,r--m----`'--+.-_

ii               F,,:)ih€e-Ê

1<
)&`¥fí^`,li,it?Tp-a-,.-

2.         A  Lei  Federal  n°  14.432/2022  institui  a  campanha  "MaioAmarelo"

em âmbito nacional, não impedindo que os Municípios suplementem  referida  legislação em

suas circunscrições.

3.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

airt. 40 da l:éi Orsta;ri+c.a do Muriicjüio -L!OM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

4.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qua/querjuízo de valor e conceder a sua opiníão.

5.         Portanto,     não     vislumbramos,     .por     oriJ?,     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação  legislativa.

IH.      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito   da   proposta,  julgamos   que  ela  A£Ég  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  esfiá qpfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fumo ú»r.co de dí5c«ssÍ?~o e Mobcáb.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição  e  Justiça,  b)  Educação,  Cultura  e  Esportes  e  c)  Segurança,  Direitos  Humanos  e

Cidadania.

4.         Esteéo parecer, opinativoe nãovinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

*
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Jacareí, 09 de maio de 2023.
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0rgão: Atos do Poder Legislativo

LEI N° 14.432, DE 3 DE AGOST0 DE 2022
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lnstitui  a  campanha  Maio  Laranja,  a  ser  realizada  no  mês  de
maio  de  cada  ano,  em  todo  o  território  nacionaL,  com  ações
efetivas   de   combate   ao   abuso   e   à   expLoração   sexuaL  de
crianças e adolescentes.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  Esta  Lei  institui  a campanha  Maio Laranja,  a ser realizada no mês de maio de cada ano,
em todo o território nacionaL, com a efetivação de ações relacionadas ao combate ao abuso e à exploração
sexuaL de crianças e adoLescentes, nos termos de reguLamento.

Art.  2°  Durante  a  campanha  Maio  Laranja  serão  realizadas  atividades  para  conscientização
sobre o combate ao abuso e à expLoração sexual de crianças e adolescentes.

Parágrafo  único.  A  critério  dos  gestores,  devem  ser  desenvoLvidas  as  seguintes  atividades
durante a campanha Maio Laranja, entre outras:

1 -iLuminação de prédios públicos com Luzes de cor Laranja:

11 - promoção de paLestras, eventos e atividades educativas;

111   -   veiculação   de   campanhas   de   mídia   e   disponibilização   à   população   de   informações
em banners,  emfoLderse  em  outros  materiais  iLustrativos  e  exemplificativos  sobre  a  prevenção  e  o
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, que contemplem a generaLidade do
tema.

Art.  3°  A  campanha  Maio  Laranja  deve  conceber  o  conjunto  de  ações  e  de  concepções
desenvolvidas no âmbito da campanha  nacional de 18  de maio,  Dia  Nacional de Combate ao Abuso e à
Exp[oração  Sexual de Crianças  e AdoLescentes.  institui'do  pela  Lei  n° 9.970,  de 17 de maio de  2000,  em
memória da menina Arace[i Cabrera Sánchez Crespo, respeitado e considerado o hjstórico de conquistas e
avanços dos direitos humanos da infância no território brasileiro.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubLicação.

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201° da lndependência e 134° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Victor Godoy Veiga
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Ronaldo Vieira Bento

Cristiane Rodrigues Britto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certjficada.


